LEI Nº 1449/2021
DE 11 DE MAIO DE 2021. 

Autoriza a doação de terreno urbano para a instalação de empresa no Município de São José do Inhacorá e dá outras providências.
GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município de São José do Inhacorá, autorizado a doar o terreno urbano nº 01 (um), da quadra nº 25 (vinte e cinco), constante na Matrícula nº 21.735, do Registro de Imóveis da Comarca de Três de Maio/RS, com área de 3.063,00 m² (três mil e sessenta e três metros quadrados), situado ao lado par da Rua Dona Antoninha, esquina com a Estrada AM - 9115, para instalação da Empresa Pré Moldados Mercosul Ltda. inscrita no CNPJ nº 29.103.142/0001-66, situadoa em Linha Ilha, S/N, interior, no Município de São José do Inhacorá.
§ 1º Segue as confrotações do lote supracitado: ao norte, com a Rua Dona Antoninha, medindo 67,95 metros; ao sul, com área da quadra nº 25, de propriedade de Ervino R. Ludwig, medindo 60,62 metros; ao leste com o terreno nº 02, medindo 40,28 metros; e, ao oeste, com a Estrada AM - 9515, medindo 59,12 metros.
§ 2º O parecer da Comissão Municipal de Desenvolvimento Economico e Social será parte integrante da presente Lei na forma de anexo único.

Art. 2º Deverá estar na Escritura de Doação o constante no art. 4º da Lei Municipal nº 846, de 15 de setembro de 2009 e alterações.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 11 DE MAIO DE 2021.

Gilberto Pedro Hammes
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

Édinan Fabricio Eckert

Secretário Municipal de Administração
ANEXO ÚNICO
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PARECER DA COMISSAO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL DE SAO JOSE DO INHACORA

Em analise ao Processo Administrativo n® 407/2021, de 16 de abril de 2021, onde a
Empresa PRE MOLDADOS MERCOSUL LTDA, CNPJ 29.103.142/0001-66, IE 407/0003540,
requer Incentivos do Poder Publico Municipal, mais especificamente Terreno Industrial para
instalagdo da empresa. Apos andlise da documentagio e projeto, a comissdo manifestou-se
favoravel ao solicitado, cabendo ao Poder Publico Municipal, dentro das possibilidades e
disponibilidades, atender ao solicitado.

}\ Séo José do Inhacora/RS, 19 de abril de 2021.
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